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ão temática
alizada pâra

ê ilurulnâção

em praÇa§, vias ê espãÇos públicos, conforme prografiâçâo da

secretaria Hunicipal de EducaÇão, Cultura, frsporte e laser de

Capela

2A25.

do Alto Alegre , a ser reaU-aàda no mês de desembro de

3. Conpu}sando o procêsso administrativo, verifica-se qlre a

demanda foi deflagrada por msio do Documento de Formalização de

Frrça .lorquim Mdr&, 170
.fCapela do

ptsfeltu radlce pe la$yahoo.r(Inl oA§f§Á
Lr,

I
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FREFEITUNA *TUilICIPAL DE
-CAPTLA T}O ÂLTO ALEGRE. BAHIA

Demanda (§§'D), no qual â

nêcÊssidad* de srnâ*lentaçâo

conclusão, descríçãa sucinta
contratação.

essÊnciais para a comtr}.re

1 Do*rungnta

Descrevê & neces sida'üê,.-'dê

unÍdade requisitante informa a

nataiirlâr data prevista para

do Õbj e!0 ê grâu de priorl-dade da

3 " ü processo encontr&rse ins truido cosr Õs seguintes docuxr*nto§,

ca

{D§D} :

,

e as eançÕe

contratação
4.

s admrinist rativas apl,ieáveà,s e s valor estfunado da

em RS 55. 20,00

Co do os três cotações

RIOS DE §OUUA,obtidas junto ã for ne do ramo

HAXÇOV Cü§§ULTORIÀ § §EBrrI§O§ LTDA, I(âL§BE Nt §§§ DO§ §ANtOS

RIO§) | baiizando o valor estimado da c*ntratação e demonstrando

a conçatib'ilidade dos prêçCIs §om o, **rcada " À Fropostâ mais

vantaj osô foi apresentada pela empresa ÀLEX§AI{DRO RIü§ D§ §OUUâ,

no valor total de R§ 55.420,00 ; {cinquenta e cinco mi"L

quatrocentos e vinte râais ) .

Md?âdo, 170 * Cenbo * Formltax: §ge?âzl?,'x-
Carela ds Âlb Àlogra - Bahia * C}{PJ 13.897.11

prafolturadccapelr€hn hao.ooü'Ír

I

Praça Joery;im

identi ficar
vilPídade
e : analisar

analisou &

demanda, bsst demong t ra r
das soluções

da contxatação, possui como obj eto
o§ cenáriq* para o atendimento da

â viabilidade técnica e econôrnica

identificadâs. A cont ratação de empresa

t

descreve

cl pra?Ês de entreEa

imediata, o§ criter ias de aceLtaÇâo, fisealização do contrato



PREF§ITURÂ HUilICIPAL T}E
.CAP§LÂ DO ALTO ALEGRE - ÊâHIA

5. Ragrularidade Fiaeal . ![rabalhigta: Foram acostadas

âs certidôes negativas de débitos relativos aos tributos
federais, estaduais e municipais, bem comÕ regularidade perante

o f§?§ e a Justiça do Trabalho (CNDT) Í atestado de capacidade

tecniea êm nome dâ êryresâ prcponÊntq*

6, llinuüa Contretu*I: Onde constôm as cláusulas que

regerão a avença, estabele dã gaçôes pârâ ambasL

ag partes,

II §â

ernpre§ a

ob no

ntando-

7,

emLtiüo peLo

i*: §ocumento

a exietência de

despesa na teia

er- roncfina/
ClfuIJ-Cr

r
r

to
at

e

n

s

ameçrooçâtado

ôr

eLí§

+t

II.T. §TL ^COMP§TB!{CI*

t

,IURIDICâ

D:N, ã§g§§süRrit E §O CSTifltlROIiE DE

10. Inicialmente. cumprê de*tacar quê a anâlise empreêndida por

esta Assessoris rsstringe*§ê ass âspectÕs jurldico-for*nis do

procedjmento de contrataçâo diretar êIs êstrítâ ob*diêncJ"a âo

cçmaadc do artigo 33 da Lei n§ , L4. 1.33/2CI21- (Hava Lsl de

IicÍtações e Csntratos âdministrativÕs I'ILLC). O referido
disposit,ivo impõ* ao órgâo de assÊsso,,ranênto Jurldico a dever de

Frry Joquim Macfr&, 170 - Cenfo - Fonelfax: ('"75) 3§s-l2?22f2221 - CEp 4464ffim'
Capla do lüto Alegre - Bahia -'CNPJ 13-897.1 1 1/0001-94 illii fritÀP+0 3L--;i)$' i:;,i

prefetturdacapela@hoo.coln oag/g\8g,Ú.I:+

t- ..'-

Orçamentária Anual,

d

contraüar a

nO CNPJ

L Em sintese, a
. : +Ii'

AI.,EX§AI{D§,O NWS

33.188,99910001-01,

§e nü inciso If do artigo

I Ê 0 relatório

I



TNEFEITURA }IUH
.CAPTLA DO ALTO

§IPÂL T}E

ALE§R§ * BÀHil

rêalizaÍ ü Çontrole prévio
pareser juridico.

de legalidade mediante â emissão de

11 , Ressalte-se que nâo compete a este orgão opinativo adentrar
no márito administrativo, isto ê, rtâ rso$venÍência ê oportunidade
da cÕstrâtação1 tampüusCI nâ análise de aspectos purarrrente

técnicos, f inanceirç: tl §e estes eivarem

de ilegalidade ô

têcnica do objeto
sobre os Eestores rácnicos da área

pela eseolha

nercado resai.

çrre po§§uem a

,

t

"A licitaÇâo ê urt procedimento gue viea à

satisfação do interesse público, pautando-se

pelo princípio da isonorruLa " Está volt,ada a um

dupto objetÍvo; o de psspor*íonar à

adm:lni*traçâo â Fâgsibilidade de realisãr o

negôcio mai* vantajoso ü nr*lhor negÔeío e

Praça Joquim Mecfrado, 170 - Centro - Formffax: ("7õ) 389o-2222f2271 * CEP 44645{@
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.11110001-94

prefetturadamptla@phoo.com ruffi§*U

expertise necessária parâ tais dafinígÕe§.

E Ç§çk DÀ COrf,rBâ, DrRErA
:

1988 erlgiu a licit,ação comCI regrag-
êonforme dispÕe o sêu artigo 37,

II.II. DO DE.I/§ DT LICTTãR E }
L2. À Constituiçâo Federal de

parâ as contra'taçÕes publ icas,
inciso XXI

observância
da proposta

l

a

desenvolvímento nacional sustentávÊl .d.'

13 . Consoante j urisprudência es*lr**\{dada do §uprmro Tribunal
Federal, a licita,çâo possui duplo sbJ&tlvol ' ':

,w

t'



PREFEITURA MUNICIPAL DE
'§ÂFEL.§ $§*UrO ALESRE, §*Hl*

o de âssegurÊq; aos administrados a
..r,1

oportunidade de cô.acorrÊresr, sm igualdâds de

condiçô*s, â c*lttrâtaçâo psêtendtda pêlâ
administraçâÕ . " {AOf 2 ,7 L6 | Rel . Min. Eros

Grau, j . 2g-L1-200?,i P, DüE de ?-3 -2A08 ) .
ri
:r ,:

a.

t r*,§galva os câsos

ê

14.1,33/ 30?1,

1, estabelece
(art. ?5 ) ou

§o câ§ a stração busca

J-#

hipôteses em gue

inexigível {art. ?4 } ,

axttrlaro na hipôt,ese de

prevista no artigo 75,

l"{, Contudo, c

especificados

II. TII, §S

15 . O fundamen
::artigo 75, i§
:

I ici tação

inciso ff, da referida ê

o do valotr,

D§

legal §â par p Êse

II, da Lea no 14 / ?,0?r,

nt. contrataçãa ê o

põe:

.=

Ar

(.

+

ar)

?5

II para

ü '''{c

valçres
nta mil

va

,000

ode § e comprâs;

16. É imperioss observar que oB valoges fixados originariamente
nâ Lei no 14,133/2021 são pâssiveis de atualiração anual pelo

B*der §xecutivo Federal, sonforme autoríza o art. 182 da mesma

Lei, ü Decreto Federal so LL. I7L12A23 atualizsu os valores para

o irnÕ de 2024 êr subsequ€ntêmênte, o Dccrtto §&rrl Ílo, 12.3{3,

RS ,5ü

Ê

PraÉ Joaquim Mdr&,170 - Cenfo - Fonelfax: {'*75} Sm-2222X2âât * CÊP 4464ffim'
Capla do Alto Alegre - Bahia - CNPJ í3.897.í 11/0001-9*lZ 11lçJeeg,SfTÂ,*i *f,tr,.pr#Gltur$ocapele$railoo"stn oAryBA !13a2lí;

requlamentando o dispositivo
a licitação

§
+

!:



PREFTffU RA }TU ]*ITIPÂ|' DE
'cÂpE[-& tlo ÀuroÀLEGRE. BAHIA

d§ 30 dÊ dorenbra dâ 2,§?ü, prscedeu à nsrra atualização pa.râ o

1?, Confarme â atualiaaçâo vigente traaida pelo Decreto n' .

LZ "343í?,024, o li-rnite parâ dispensa de ticÍtaÇâo para cÕmpras e

outros serviços { inciso I I do art . 75 } pes§ou a §er de nS

tli,ngo rgais§2, ?2§r§S ( & rrinte â

ê cínqusnta

s v*lnr total da c0Í118. No câso concret o praposta ê de

ê vinte rer:ie) .

dil l§.ni.ta

.{icitnção,

B§ §5 " {e0,00 (cinquratr r
Yerifira*§er portanto, ante

IsçaI .. :::

atueligrdo permitid o para a- ;. §pÊ

conferindo tegalidade enguadramentoâCI §â rnadal e§calhida.
ade
idade

observados:

I o somatório do

exerclcio financeiro
for despendido tto

respectiva unj-dade

gBe

pela
gestora;
II o

obj etos

somatório 'da despesa reali zada

de mesma natureza. entendidos

coln

como

I

Mschs&, 170 * Cenhu r Fonry'fax:
Capela & Alto Âlegre - Eahia - J 13.8§7.1

Praça Joaquim

prefalluradeca pxla{hn hoo.çsrn

coqt rataçâo
Ca

oDs ervancr-a

e:e te j a abaixo do

do § 1' do art.

:-9. Entretanto, pâra que â disp*nap seja ,válida, nâo basta

apenâs que o valor individual da

iimite. É condigão ind,icpensáwel a

?5 da Lei no 14, l"33l7,AZL, qrre veda ü fracianamento de despesas:

§w2?3"7Í7,:21



P§§F§ITURA MUIIIICIPAL üE
.TAPEI..â t}O ALTO ALEGRE, BA}IIA

;'
taie açre1ee relativoa a coatratações no mesmoÍ.'
ramCI de atividade. '

2 0 , Dessa f orma, rÊtroaand*-cÊ âx[rrêsransnte gue â autoridade

competente ou o setor de coqprâs eêrtifique no§

soruatôrio das despesas realÍzadas b a,}

exercicio financeiro com objetos de &**u
serviço de exames

62.7 25,5S. Casa o

direta será 1}eg

J'iaitaçââ, derrendo a Adnrinis

process§ licit io {v,9,,

realiaar
eza

autos quê o
n0 corrente

(prestação de

/20*Lt

o limite de ÊS

11 â contrataçâo
to iadsvido dô

eder ao regular

rr. rv. nâ

2L. A regula
instruçâo do

artigo 72 da

da

Çe§§() a

va tei de

DIL 110

§ a

c

corr*ta
rmina o

anáIise
tejo com

À

oporrnençrri zada docrxnentos cons ta
as exigênçias legais:

tlr

I Doeunanto d* for**1i;rçi,tli d3 deuanda (DfD) e Eatudo

Eácnieo Prelip,inar (EEF) :

LB. Ccnstam nss autos o DE'D e o ETP. O Dr'D cumprê seu papel

inicial de exteriori r-ar, a necêssidade da Secretaria, guanto ao

ETP, ernbora s impl i f icado (o quê á admitido para dispensâs de

valor, conforme regulamentos infralegais e principios da

eficiência) , justifica â

da soluç§o.

nece§sidade da contratação e a esccLha

Prry Joaquim Macfrado, 170 * Csnro - Foneffax: f*TS) 3ôSã8ffi21 - CEF 44845ffi
Capela do Alto Alegre - Bahia - CNPJ 13.897.1f frffi1-q*fn6ipt]C i4tru:i:fprcfettureürcapala@ehoo.§ni üee1ütL$*ú"s;*

'i

este

(âar.

a

I



FREFTffURA KTUI*ICIPAL T}E
.CAPEIÁ t}O ALTO ALEGRT. BâHIA

j,:'

II EsLirrtiva ds de ;1»a;a (lrt. 23) :

27.. â Àdministração realizou pesgui*a de preços mediante a

ohtenção de cotaçôes coür três fgrnecedoreE dist,intos . Tal
prática atende âo dispoeto ne ârt. 33. § 1o, IV, da Lei na

l-* , J- 33 /30e 1, servindo pâra halizaç ,§ velür de mercado e
justificar o preÇo da contrataçâo. â escolha recalu sobre â

proposta de menor 
,

a1o (Ês .4t?ü I , demonstrands â

vantaj osidade econ

23. No urêzâ, o regi:ae

de exe r âs obrigaçÕes

das pa tiva de

custo eto está

clara icaçôes doe

exême§ de emllresê

erpeci Iinao. Â

previs é clara. A§

obriga condições de

fiscal explicitados.
t

Mrrcastraçãe de cqreti5ilidrd. orçâsÊÍrtária :

?4. §oi juntada áos autos ; dec&raçâo de disponibilidade
§rç§tr§nt,ária, indicands â doüaçâo FsIa qplal csrrerá â deepesa

(secretaria Municipal de Educaçâo, Cultura, Esporte s Lazer,

Rubrica 33903§00 Outr$s Serviços de ?erceÍros Feesoa

üuridica) . Àtende-ser âssim, ão reguixito tegat e à Lei de

Reeponsabilidade Fiecâ} .

I

Praça Joaquim Mdrdo, '170 - Cen8o - Fone/fax: f'7§) SS$O-?f32â2I * CEP 44645{@'
Capela do Alb Alegre - B*ria - CNPJ 13.897.1 I 110CI01-94ll.Jli fri*flffi ilefÀ,*+ f){ , *

pn$eltumd*cepela@rahoo,Gonr üAüftiÂ qtl.Zf "



FTEF§ITU RA TSUilICIFÀL I}E
'C*P§LE DO ÂLTO ALEGRE. BAHIA

V - Cory>rovaçilo ds habilitaçto s gualifieeção nLni-ur:
2 5 . l\ empsesa À"t.EXSÂNrfiÀ R*rO§ §§ SüU,gd, âprssentou documentação

referente á habi}ttação juridica e regularidade fiscal (Receita
:f

Federal, Í'GTS, Trâbalhista, Estadual e tÍunicipal) , adernais

consta atestado de capacidade, emitido pelo MunJ"cÍpio de Capela

do Àlto âlegre, cuj o CIbj eto é orÍIanentaçãor cern confecÇâç de

artefatos üÕm teme ê, I § nô São üoao de

o atestado de

ra coqFrav&r a

ção natalina coru

rêâvâ 1 i e

RIO§ DE

ate, que

tençâo e

ternas de

preço entre
alinhando*

üapela do âlto À,1

capacidade têcnica
aptidâo da empresa

?6, À escç:lha

as propo§tas

c[ct ô

se ao pri.ncip

YII - ilu;tífiçetivn de prsçç:
27 . 0 preÇo encontrâ.*se j uxtif icsdg pela conf or,uuldade com a
mêdia de mercado aferida rra* cataçôes apresêntadas, estando â

proposta vencedürÉi abalxo das demais gfertas -

t

Praça Joaquim Macfiodo, 170- * Fone/fax:
üapela do Alb Âlegre * Bshia * 13.8§7.1 1 1/00ü1

1* 446d*§{08

prefe ltu radocape la@yehoo.eoün
-ffi 

n,o*r.r úrrÂfii; ,B*t*o
onusÀU;ráb*

VI §azão da eecôlk$ ds contrnüado:



28, Contudo neceseário
lnstruÇâo do processo

escolha do ccntratado"
(inçiso VII) .

fornecedores, indicando
apresentou o mensr

eetabelecer qu,ê o ârt, 72 exigre a
de csntrataçtp direta esm a Brazâo da

(incÍ*o vI l e '''a " j ustificativa de preço"

com 3 (três )

RIO§ D§ SOT]ZA.

o há urn ato

âssinado pela

29. Ernbera o processo contenha ê pesquisa

ü AT,EX

,â

o

e

§

f
t

di

vo

da

ri

o

administra
autoridade
autorizaçã

aro3-

preÇo

prê

ant

{Fre

máxima

deSâO§emt

er

o

a

Iaçãoompe

)Ít

j

de

(

etnLa

guê a

)

da

€t

da

aÇo

â

âo

r
e

IJ

pâ

oa

r

Ç

e

§

da

a

ão

s maL

â

ê

1.

t
pâ

§r1e3-rlafÕaYa
tL

r

Dâ

cli
ê

r
c

0

e

v

tu

âr

I

a

p

r
3 I . O prCIÇes so contêrn un& rn:Lnuta de contrat§ . ã Lei rro

1{ . L 3312CI31, êrB seu art " 95, inciso T l pemlte a substituição do

termo de contrato por instrumento háhil (corro nota de empenho)
J).

nas dispensas de licitaÇão êm razâo do valor. Contudo, dada â

natureza do objeto, que envnlve risccs e obrigações complexas de

entrega e segurânÇâ; â celebraçâ* do Termo de Contrato á

tilMT!ft'TTt D§ Çao

Prap Joaguim Macfiads, 170 - Cenbo * Fonsfiax: - CEP
Capela do Àlto Alegrc - Bahia - ChIPJ 13.8S7"1 t t/m01-94 l';'li §'i: ti ;I1t;1[* i:,;,:pr*felturrdacapol*@ahoo.§om üÂe,'}.qgg4{: ;--

'§ÀpEL* tlo ALTO t BAHIA
DEPRETEffURA

âdministraçâo,
gual-if icação.

\I[II 'í



PREFEITUR* ffiUTIICIPAL OE
.CÂFTLA T}ü ALTO AL§ÊR§. §AfIIÀ

or §egurança

rêspons abilidade s

rr.vr - DÀ DrvtlrGlçío No P§cP

32. Por força do art. 94 da tei no Lrt,tr33 lZ02L, & eficácia do

contrato gua

divulgâÇâ ) o

parágrafo gu.e

autqlri.za do

contrato lieo
em sitio

recsÍnendâvel

Administração,
penalidades.

para oferecer
detalhando ag

raLi fic

à

e

mat j uridica
civis

33. Portanto, após

mandatório gue o s
': "'

dados da dispensa e

Municipio, dentro
contratação direta,

Õ

to
do

ct

e

el autori ent
ação

é

§

do

cl

I

do

e

al
pâ

Ià

ê

(1

ct
§

i
I

f
e0dos prazos

cbnfoefite art.
s

)

rrr co§ctt sÃo E x3coü{e§leçõrs Í,

ç4

rl

qÊ

34. Ante ç exposto, an*lisad*§ ,=,.o§.. e;ffiest$â jurídico-formais do

Procesgo Àdm:fnietrativa rlo ,16§/2025; $qestâ .Prscur riria iÍurÍdica
opina pela §U§{r&ã§,fD}Dt â LEG}LID,ã§§' "ds procedi:nento de

contratação direta pÕr Dispensa de Licitaçâôp cÕs fulero no &rt.
7 5 , inciso rr, da Lei no L{l . 13 3 / 202L, ccndicionada, todavia, so

estrito cumprimento das seguintes n§COil'e§D*#ES saneadorâs e

cautelarês antes da formalizaçâo final da âvenÇã:

1 . VerifÍ.cação dâ §recionanento: Que o Setor de

Compraslticitações certifigue nos autos, formalmente, que o

Praç* Joasrim Mâcfia&, 17ü

i
Àt
u
ffi

b

C*pda do
prufalturdeca Bsls@yahco.s!r'n *ÂMee



PREFEITURA T*IIilICIPAL t}E
. BAHIAALTO ALEtloCAFTLA GRE

I

sçmatôrio das despesas realisadas com objetos de mesma natureza
(Ornamentação natalina) pela unidade gestora no exercicio de

2025, incluindo a prese$te contratação, não ultrapâssa o limite
Iegal atualizado de RS 61. 541", 00 .

2 . Reevelíeção dâ Qrral"i,ficr*tç fá*rnicr dr §ontretidil: â

âdrui-nistrâÇâo deve proceder a umâ reavaliação aprofundada da

capacidade têcniea
considerando a

envolve não apenas,
,]

desinstalaÇão de e ra§ de pÕrtes

RIO§ DE §OÜUÀ,

cont,ratado. qtruê

, §tanutenção ê

tivc e sistemas

- GEP

{1.^ F{rÁ LhtÊ}f
IrUXg RIC*§DO Cã§TâIW DtL §IL'if,tr

oâBl3lt !r{' . 29 .214

Praça Joaquim Machdo, 170 - Cenfo - Fone/Íâx: ("75) 3A38'2?'?3ÍU21
Gapela do Alb Alesre - Bahia - CNPJ 13.897.1 1 1/CI00

ptfeltu rad eca pef a@1p hoo. com
1-SrJ,l

de iL:m:lnação - É essencial , vexiff;'car sê ' o atestado de

capacidade tácaica apresentad*i referente ornilnentaçâo
j unina, é suficiente Fâra cÕmprovar a aptidão da empresa para a

execução dçs serviços ornamentação naLalina ccllil â segurânÇâ

e qualidade exigidas para o uso em

35. Cumpridas as d:iligências suprâ, o prüces§O

a ratifieaçâo ' pela

contratação, ,1

3 6 . Iâ o parecer, salvo melhor juirc.

Capela do ltlto Àlegre. Bahia, 13 de dezerúro de 2025.



FREF*IT}JRA M U N ICNPAL NE
CAPELA DO ALTO ALEGRE " BAHIA

DESPACHO

DISPENSA DE LTCITAÇÃO N',092/2025

Destarte, pelas razões emanadas da Procuradoria Jurídica, as quais concluem pela plena
viabilidade da contratação destacada, submeta-se à apreciação do Chefe do Executivo, nos

termos da legislação pertinente, qual seja a lei no 14.13312021, para deliberar acerca da
ratificação da Dispensa de Licitação, autuada sob o no 09212025, objetivando a contratação da

empresa ALEXSANDRA OS to CNPJ sob o no

33.198.999/0001-01, atalina, incluindo
blicos, conformedecoração temática e

programação da r de Capela do
Alto Alegre, a ser é de RS 55.420,00
(cinquenta e cinco mil q

de bro de 2025.

e vinte reais).

i

to Alegre-

te de

SO

DE SOUZA,

Jril



PRETfrITL}RA M UI.I ICIPAL NE
CAFELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação no 09212025

Considerando o teor do parecer da Assessoria Jurídica do Município de Capela do Alto

Alegre, que opinaram pela contratação por dispensa de licitação da empresa ALEXSANDRA

RIOS DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob o no 33.188.999/0001-01.

Considerando a estimativa de o da contratação é compatível

com os valores pra c de modo que, em

que pese ainda não tenh analise comparativa

de preços e quantitati ia de escala e as

peculiaridades do local s unitários, com os

parâmetros utilizados culos, foi realizada

através de pesquisa direta m mínimo (3) solicitação formal dem

Capela do Alto Alegre- BA, 1 6 de dezembro de 2025.

u
CRIS SO DA SILVA

Sec I de Educação

cotação, sendo

a

14.133/2021 e a

dada recursos
iii!

':'riill

preVista no
,:

em

o

mercado,

proposta mais
a

programação da.Secretaria
Alto Alegre, a

Cumpra-se.

e

a

de

através de
empresâ para

em

no

dado

mês de

a direta da
sob o

incluindo
conforme
Capela do

DE

dezembro de 2025

objeto. aLogo,



?RETflT|"JRA M U N ICI PAL frE
TAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

EXTRATO DE RATIFICAÇÃO
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO No 092t2025

o FUNDO MUNICTPAL DE EDUCAÇÃO CAPELA DO ALTO ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratitica o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob o no

33.188.999/0001-01, referente Contratação de em resa para ornamentação natalina,
incluindo decoração temá tica ilu e públicos, conforme
programação da Sec de Capela do
Alto Alegre, a ser de R$ 55.420,00
(cinquenta e cinco mil
emendas pela legislação
do Estado da Bahia.

com as disposições
dos Municípios

bro de 2025la do Alto Ale BA, 1

de

:
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12DE JANEIRO DE 2026.ANO XVI. NO A3726

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA

ExrRATo DE RATIFIc,LçÃo
DISPENSA DE LICITAÇÃo No 092/202s

o FIINDo MUNICIrAL DE EDUcaÇÃo cApELA Do ALTo ALEGRE do Estado da
Bahia, no uso de suas atribuições legais, de acordo com o disposto no Art. 75 Inciso II da Lei no

14.13312021, ratificc o procedimento de contratação direta por Dispensa de licitação, embasado

no diploma legal, da empresa ALEXSANDRA RIOS DE SOUZA, inscrito no CNPJ sob o no

33.188.999/0001-01, referente Contratação de empresa para ornamentação natalina,
incluindo decoração temática e iluminação em praças, vias e espaços públicos, conforme
programação da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte eLazer de Capela do
Alto Alegre, a ser realizada no mês de dezembro de 2025, no valor global de R$ 55.420,00
(cinquenta e cinco mil quatrocentos e vinte reais), Cumprindo assim com as disposições
emendas pela legislação aplicável à espécie e pelo Egrégio Tribunal de Contas dos Municípios
do Estado da Bahia. Capela do Alto Alegre- BA, 16 de dezembro de 2025.

CRISTINA CARDOSO DA SILVA
Sec. Municipal de Educação
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